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de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 13.470,69 (treze mil, quatrocentos e setenta reais e sessenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação Pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.605,48
206,91

3.684,38
4.973,92
13.470,69

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250492
PORTARIA AP Nº 2.591 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/525312 
E SISPREV Nº 2025.04.2457P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 1º, inci-
so II, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 
131, §1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, ROSANGELA CARRADORE, mat. 
nº 3222179/1, na função de Assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$5.751,67 (cinco mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.724,64
1.379,71
862,32

1.785,00
5.751,67

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Outubro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250494
PORTARIA AP Nº 2.638 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2023/800182 E SISPREV Nº 2025.02.2501P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA EDINA 
CUNHA DA SILVA LAMEIRA, mat. nº 3214192/3, no cargo de Nutricionista, 
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará - FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.676,88 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 48,5845% (5.320 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$4.071,18).

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)
Total de Proventos

1.977,96
2.676,88
2.676,88

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250507
PORTARIA AP Nº 2.631 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/586071 
E SISPREV Nº 2025.04.2495P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 

NATALINA DE JESUS ROSTAND CARDOSO, mat. nº 305081/1, na função de 
Escrevente Datilógrafo, Referência III, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$4.396,72 (quatro mil, trezentos e noventa e 
seis reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,72
4.396,72

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Outubro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250513
PORTARIA AP Nº 2628 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2016/207808 
E SISPREV Nº 2025.04.2486P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servido-
res Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda 
de Belém; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 12, inciso III, c/c 
o art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022; art. 12, inciso IV c/c art. 14 da 
Lei nº 9.568/2022; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RUTH 
SOLANE FREITAS GIBSON, mat. nº 27472/1, na função de Técnico C, per-
tencente ao quadro de pessoal da SEPLAD, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 15.199,86 (quinze mil, cento e noventa e nove 
reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional de Cargo em Comissão de Assessor Especial I – 70%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional de Titulação – 10%
Gratificação de Desempenho de Gestão – 100 Pontos

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.542,30
2.654,89
305,08

2.277,90
284,74

1.435,00
5.699,95
15.199,86

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250517
PORTARIA AP Nº 2595 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/1091798 
E SISPREV Nº 2025.04.2454p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 1º, 
2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 
c/c ADI nº 7198/PA; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
X, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, GLÓRIA REJANE BARILE FERREIRA, mat. nº 6300065/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 7.589,51 (sete mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

4.582,58
257,38

2.749,55
7.589,51

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1250519
PORTARIA RET PS Nº 2.624 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre a REVISÃO do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2024/982533.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, em exercício, no uso de suas atribuições conferi-


